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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

MOÇÃO N º 0011/2023
Autor Ver. ALEXANDRE FILIPE DOMINGOS DE MELO

 
Excelentíssimo Senhor João Vanderlei de Melo, Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Guajará-
Mirim RO
 

O Vereador que a esta subscreve, submete à apreciação do douto plenário desta Câmara Municipal, a
outorga de Moção de Aplausos ao Comandante e Bombeiros guarda-vidas do 2°Subgrupamento de
Bombeiros Militar Guajará- Mirim.

 
 

       BM AILSON DOS SANTOS SALES 1° Sargento do 2°Subgrupamento de Bombeiros Militar Guajará-
Mirim.
         BM DIOGO JOSÉ DA SILVA MORAES 2° Sargento do 2°Subgrupamento de Bombeiros Militar
Guajará- Mirim.

   BM ADEMIR VIEIRA MOURA 3° Sargento do 2°Subgrupamento de Bombeiros Militar Guajará- Mirim.
         BM ANTÔNIO PAULO LOPES DOS SANTOS Cabo do 2°Subgrupamento de Bombeiros Militar
Guajará- Mirim.

    BM JOSÉ AGUINALDO PEREIRA LIMA 2° Tenente/Mergulhador do 2°Subgrupamento de Bombeiros
Militar Guajará- Mirim.

   BM RAIMUNDO PINTO DOS SANTOS 1° Tenente do 2°Subgrupamento de Bombeiros Militar Guajará-
Mirim.
 

 
                                                                JUSTIFICATIVA

 
 

        
            Senhor Presidente,
            Ilustres Vereadores:

 
 

            É com grande satisfação que venho por meio desta correspondência para apresentar uma proposta
de moção de aplauso a ser concedida à instituição Corpo de Bombeiros de Guajará-Mirim e, em particular,
ao Comandante Raimundo, em reconhecimento aos notáveis serviços prestados durante o Projeto Praias
Limpas.
 
            O Projeto Praias Limpas, realizado no 07 e 08 de outubro, sábado e domingo na Praia do Acácio, foi
uma iniciativa exemplar de conscientização ambiental, organizada em conjunto com o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO) e seus alunos. Durante este evento, tivemos o privilégio
de contar com a valiosa participação do Corpo de Bombeiros de Guajará-Mirim.
 
             O comandante Raimundo e sua equipe de bombeiros desempenharam um papel fundamental como
guarda-vidas, garantindo a segurança dos participantes. Além disso, o Comandante e o Tenente José
Aguinaldo que é mergulhador estiveram pessoalmente presentes, oferecendo um serviço de extrema
importância para nossa comunidade. Não apenas isso, mas 10 alunos do curso de enfermagem do IFRO se
uniram à equipe do Corpo de Bombeiros, fornecendo atendimentos de primeiros socorros com dedicação e
profissionalismo.
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             O engajamento proativo do Corpo de Bombeiros de Guajará-Mirim e do Comandante Raimundo foi
crucial para o sucesso do Projeto Praias Limpas. Sua dedicação exemplar à segurança e bem-estar de nossa
comunidade é verdadeiramente inspiradora e merece ser reconhecida publicamente.
 
            Solicito, portanto, o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovar esta moção de aplauso
durante nossa próxima sessão. Esta homenagem é uma forma tangível de expressar nossa gratidão e
reconhecimento pelos esforços notáveis do Corpo de Bombeiros de Guajará-Mirim e do Comandante
Raimundo em prol de nossa cidade.
 
             Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta proposta e por seu contínuo apoio aos
serviços essenciais em nossa comunidade.
 
 
 Atenciosamente,
 
 

 
 23 de outubro de 2023

 

 

 
____________________________

ALEXANDRE MELO
Vereador PODEMOS
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